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Acórdão
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 0007588-95.2011.815.2001
RELATORA :  Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
EMBARGANTE      :  Lia Nazaret Gonçalves
ADVOGADO :  Carlos Eduardo Toscano Leite Ferreira 
EMBARGADO        :  Verônica Maria de Albuquerque Correia
ADVOGADO           :  Kaline Gomes Barreto

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  AUSÊNCIA  DE
OMISSÃO,  OBSCURIDADE  OU  CONTRADIÇÃO.
TENTATIVA  DE  REDISCUTIR  MATÉRIA  ANALISADA.
IMPOSSIBILIDADE.  NÃO  CONFIGURAÇÃO  DE
HIPÓTESE A ENSEJAR EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
REJEIÇÃO.

Os embargos  de  declaração,  nos  moldes  do  art.  535  do
CPC  servem  para  suprir  omissões,  contradições  ou
obscuridades que venham a ocorrer no  decisum. Ausentes
tais hipóteses, há de se rejeitar o recurso, por ausência de
seus pressupostos de admissibilidade.  

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, CONHECER, PORÉM REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO.

RELATÓRIO

Trata-se de  Embargos de Declaração  opostos por Lia Nazaret
Gonçalves  em  face  do  acórdão  de  fls.  173/178  –  de  relatoria  do
Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque -, que, nos autos da Ação
de  Declaração  de  União  Estável,  ajuizada  contra  Verônica  Maria  de
Albuquerque  Correia  e  outros,  negou  provimento  ao  recurso  apelatório
interposto pela autora, ora embargante, mantendo a sentença de primeiro grau,
que julgou improcedente o pleito exordial. 
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Embargos de Declaração nº 0007588-95.2011.815.2001

Nas  razões  dos  presentes  embargos  (fls.  180/184),  a
promovida/embargante sustenta, inicialmente, que o órgão julgador deixou de
se  manifestar  sobre  os  efeitos  da  revelia,  a  qual,  segundo  alega, “fora
decretada às fls. 53 dos autos” (fl. 87), o que implicaria na análise das provas à
luz do disposto no art. 319, CPC.

Aduz, também, a embargante que,  “em que pese a nobre Corte
Estadual haver assentado não ter havido separação de fato entre o de cujos e
a  embargada  (Verônica  Maria  de  A.  Correia),  ao  concluir  que  havia
impedimento à  constituição de união estável,  […]  não apontou no conjunto
probatório o alicerce de tal conclusão” (fl. 181), registrando, nesse aspecto, ser
necessária  a  observância  ao  “princípio  da  distribuição  do  ônus  da  prova,
notadamente  daquele  que  alega  fato  impeditivo  do  direito  da
autora/embargante ex vi art,. 333, II, do CPC” (fl. 182).   

Com essas considerações, requer o acolhimento dos embargos
declaratórios, com a atribuição de efeitos modificativos ao julgado.

Apesar  de  intimados,  os  promovidos/embargados  não
apresentaram contrarrazões (fl. 190).

VOTO

Verifica-se dos autos que a ora embargante ajuizou a presente
ação pleiteando o reconhecimento de sua união estável com o Sr. José Correia
dos Santos, já falecido quando da propositura da demanda.

Na sentença de primeiro grau (fls. 133/137), a magistrado a quo
julgou improcedente o pleito exordial, por considerar que a relação havida entre
a autora e o de cujus caracterizava-se como um concubinato impuro, haja vista
que este não se encontrava separado de fato da primeira promovida,  Verônica
Maria de Albuquerque Correia, o que impossibilita o reconhecimento da união
estável.

Inconformada, a autora – ora embargante – apresentou recurso
apelatório,  que foi  desprovido  por  esta  Egrégia  Primeira  Câmara Cível,  em
acórdão de relatoria do Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Em  face  de  tal  aresto,  a  autora  opôs  estes  embargos
declaratórios. 

Como é cediço, os Embargos de Declaração são cabíveis quando
"houver,  na  sentença  ou  no  acórdão,  obscuridade,  ou  contradição" ou  "for
omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal" (incisos I e
II, do art. 535, do CPC).

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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Nos  presentes  embargos,  a  autora/embargante  sustentou,
inicialmente, que o órgão julgador deixou de se manifestar sobre os efeitos da
revelia, a qual, segundo alega, “fora decretada às fls. 53 dos autos” (fl. 87), o
que implicaria na análise das provas à luz do disposto no art. 319, CPC.

Não lhe assiste razão.

Deve-se destacar, de plano, que, embora tenha sido decretada a
revelia da primeira promovida (Verônica Maria de Albuquerque Correia),  um
dos outros promovidos (Moisés de Albuquerque Correia, filho da primeira
promovida  com  o  de  cujus)  apresentou  tempestivamente  contestação
(certidão de fl. 81), de forma que, em relação a este, não há que se falar em
revelia, o que, por si só, afasta a possibilidade de aplicação da presunção de
veracidade estabelecida no art. 319, CPC.

Ressalte-se, apenas a título de complemento, que, mesmo que
todos  os  promovidos  tivessem sido  revéis,  não  haveria  a  obrigação  de  se
considerar como verdadeiros os fatos articulados na inicial, pois, como cediço,
tal  presunção  de  veracidade  é  apenas  relativa,  não  absoluta,  podendo  ser
elidida pelo acervo probatório constante nos autos, ainda mais em hipóteses
como a do caso em testilha, em que houve a instrução processual. 

Nesse sentido, proclama o STJ:

[...].  EFEITOS DA REVELIA.  PRESUNÇÃO RELATIVA DE
VERACIDADE. AFASTAMENTO. POSSIBILIDADE.
[…] 3. A caraterização de revelia não induz a uma presunção
absoluta  de  veracidade  dos  fatos  narrados  pelo  autor,
permitindo ao juiz a análise das alegações formuladas pelas
partes  em confronto  com todas  as  provas  carreadas  aos
autos para formar o seu convencimento.
4. Agravo regimental a que se nega provimento.1

Com efeito, apesar da revelia de alguns dos promovidos, o órgão
julgador não cometeu qualquer vício ao analisar a questão à luz do arcabouço
probatório  carreado  ao  processo,  pelo  que  desmerece  guarida  a  tese  da
embargante suscitada a esse título.   

    
Aduziu,  também,  a  embargante,  nas  razões  dos  presentes

embargos, que, “em que pese a nobre Corte Estadual haver assentado não ter
havido separação de fato entre o de cujos e a embargada (Verônica Maria de
A. Correia), ao concluir que havia impedimento à constituição de união estável,
[…] não apontou no conjunto probatório o alicerce de tal conclusão” (fl. 181),

1 STJ - AgRg no REsp 1194527/MS, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, julgado em 20/08/2015, DJe
04/09/2015.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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registrando,  nesse  aspecto,  ser  necessária  a  observância  ao  “princípio  da
distribuição do ônus da prova, notadamente daquele que alega fato impeditivo
do direito da autora/embargante ex vi art,. 333, II, do CPC” (fl. 182).   

Observo,  no  entanto,  que,  no  acórdão  embargado,  restaram
devidamente esclarecidos os motivos pelos quais o órgão julgador considerou
inexistente a separação de fato entre o  de cujos e a primeira promovida e,
consequentemente,  caracterizado  o  concubinato  impuro  entre  aquele  e  a
autora, o que desencadeou a conclusão de impossibilidade de reconhecimento
de união estável perseguida na exordial. Confiram-se, nesse aspecto, trechos
do aresto embargado:

“Compulsando atentamente o caderno processual,  verifica-
se  que  há  provas  da  convivência  entre  a  apelante  e  o
falecido.  Em verdade  tratava-se  de  um convívio  amoroso
entre  ambos.  Entretanto,  tal  convivência  era  mantida
paralelamente ao casamento civil do de cujos com Verônica
Maria  de Albuquerque.  Este fato,  inclusive,  sempre foi  do
conhecimento da apelante, caracterizando-se a convivência
mantida entre a recorrente e o falecido como uma relação
tipicamente  concubinária  impura,  haja  vista  que a  mesma
era ciente dos impedimentos existentes para a configuração
da união estável entre ambos. 
Tal  fato  foi  corroborado  por  depoimentos  testemunhais,  a
exemplo da testemunha José Roberto Elias de Lima (fl. 113),
segundo o qual: 
“(...) que conhecia o falecido há aproximadamente 26 anos;
que o mesmo era casado com a senhora Verônica; que o
mesmo  tinha  outras  mulheres;  que  a  autora  chegou  a
namorar o falecido, mas que o falecido viva com a senhora
Verônica (...)”. 
Ora,  tais  assertivas  bastam para  configurar  claramente  o
concubinato impuro. 
[…]
[…] o legislador nacional estabeleceu limites obstativos ao
reconhecimento  da  união  estável  idênticos  aos
impedimentos matrimoniais. Vejamos a redação do §1º do
art. 1.723 c/c art. 1.521, VI, do Código Civil: 
“Art.  1.723,  §1º.  A  união  estável  não  se  constituirá  se
ocorrerem os impedimentos do art. 1.521; não se aplicando
a incidência do inciso VI no caso de a pessoa casada se
achar separada de fato ou judicialmente.” 
“Art. 1521. Não podem casar: VI – as pessoas casadas.” 
[...]
Verifica-se  que  a  real  intenção  do  falecido  era  manter  o  seu
casamento  e,  paralelamente,  manter  uma  relação  concubinária
com a apelante. 

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
4



Embargos de Declaração nº 0007588-95.2011.815.2001

Diante de tais considerações, não encontro substrato fático que
comprove  a  inexistência  de  impedimentos  legais  para  a
configuração  da  união  estável  entre  a  apelante  e  o  de  cujos,
impossibilitando-se, assim, a pretendida reforma da sentença para
fins de compartilhamento de pensões por morte e de bem deixado
pelo falecido.” (fls. 174/176).

 
O que se percebe, pois, na realidade, é que, sob o pretexto de

omissão, a embargante pretende reacender debate meritório, finalidade para a
qual não se prestam os embargos de declaração. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL.  OMISSÃO,  CONTRADIÇÃO  OU
OBSCURIDADE.  AUSÊNCIA.  PRETENSÃO  DE
REJULGAMENTO  DA  CAUSA.  IMPOSSIBILIDADE.  [...].
DECISÃO MANTIDA.
1. Inexistentes as hipóteses do art. 535 do CPC, não merecem
acolhida  os  embargos  de  declaração que  têm nítido  caráter
infringente.
2. Os embargos de declaração não se prestam à manifestação
de inconformismo ou à rediscussão do julgado. […].2

Destarte, inexistindo na presente hipótese qualquer dos vícios do
art. 535, CPC (omissão, obscuridade ou contradição), é imperativa a rejeição
dos embargos.

Face  ao  exposto,  REJEITO os  presentes  embargos  de
declaração.

    
É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti,  o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Sr.
Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Janete Maria Ismael
da Costa Macedo, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 08 de
março de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
RELATORA

G/07

2 STJ - AgRg no AREsp 560.847/DF, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe
26/05/2015.

Desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
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